RIO GRANDE DO SUL
CAMARA DE VEREADORES DE SAO JERONIMO.

Oficio Legislativo n2 11/2025 Sao Jerdénimo, 01 de abril 2025.

Excelentissimo Senhor
Jalio Cesar Prates Cunha
Prefeito

S3o Jerénimo - RS

Assunto: Aprovacido de Projeto de Lei Legislativo.

Senhor Prefeito,

Na oportunidade, encaminhamos a Vossa Exceléncia Projeto de Lei Legislativo aprovado na

Sessdo Ordindria do dia 31 de marco de 2025:

Projeto de Lei Legislativo ne 03/2025 - ‘Institui a Medalha de Mérito Zumbi dos Palmares’ e

dé outras providéncias”. Aprovado por unanimidade.
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